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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS CATU

Edital N.º 29/2024, de 16 de outubro de 2024

DECLARAÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA


O(A) estudante cursou TODOS OS ANOS do ensino fundamental (1º ano ao 9º ano) em escola pública?


(	) SIM (  ) NÃO



A prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da matrícula do candidato na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.




[bookmark: ________________________________________][bookmark: Local_e_data]Local e data









[bookmark: Assinatura_e_carimbo_do(a)_responsável_p]Assinatura e carimbo do(a) responsável pela escola










[bookmark: Diretor(a)_ou_vice-diretor(a)_ou_secretá]Diretor(a) ou vice-diretor(a) ou secretário(a)












[bookmark: Documento_assinado_eletronicamente_por%2]Saiu o resultado, e sua inscrição não foi homologada. Saiba o que fazer:

Vá até o Edital nº 29/2024 (disponível na página do campus Catu: https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/catu ).

No Edital nº 29/2024, localize o item 5 - Da Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos(as) Inscritos(as) e siga as orientações contidas nele.

ORIENTAÇÕES

5 - DA DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO PRELIMINAR DE CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS)

5.1 : A relação preliminar de inscritos(as) será divulgada, conforme previsto no cronograma deste edital, no endereço eletrônico: https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/catu .

5.2 : Após a divulgação da relação preliminar de inscritos(as), poderão ser interpostos recursos em relação às inscrições não homologadas. Neste momento, será possível aos(às) candidatos(as) encaminhar novos documentos, conforme previsto no cronograma, exclusivamente via recurso (Anexo IV), anexando o documento ao e-mail da Comissão Local: prosel@catu.ifbaiano.edu.br .

5.3 : Em caso algum serão aceitos recursos fora do prazo estipulado no cronograma previsto no Quadro 1, nem interpostos por meio de fax ou quaisquer outras formas que não estejam especificadas neste edital.

5.4 : O resultado da análise e da deliberação dos recursos referentes às inscrições não homologadas será divulgado, conforme o cronograma (Quadro 1), no endereço eletrônico: https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/catu . 
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